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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA POLICLÍNICA REGIONAL DOUTOR GUILHERME TAYLOR MARCH” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 00361/2025.
[bookmark: _GoBack]Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133- ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0133- ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	POLICLÍNICA REGIONAL DOUTOR GUILHERME TAYLOR MARCH REFORMADA E AMPLIADA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliação e modernização da Policlínica Regional Guilherme Taylor March

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Saúde
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	1.000.000,00

	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131- Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131- Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 1.000.000,00



JUSTIFICATIVA:
A Constituição Brasileira tem como fundamento o princípio da dignidade da pessoa humana. Nossos constituintes entenderam que o ser humano é um fim e si próprio e que alguns direitos são basilares, impossíveis de serem negados e abdicados. O direito à saúde é um desses. Garantido na Carta Maior como direito fundamental este necessita que o Estado o efetive no plano material para seu pleno gozo, caso ao contrário não se concretiza.
Assim, sendo um dever do Estado prover atenção à saúde dos cidadãos, criou-se o SUS para garantir que esse dever fosse cumprido, com repartições de competência entre os entes federativos visando não sobrecarregar nenhum deles. 
	Nesse condão, a prefeitura mantém as policlínicas fornecendo atendimento de especialistas, realização de exames e aplicação de vacinas. A estrutura da Policlínica Regional Guilherme Taylor March, localizada no bairro do Fonseca, contudo, não é mais suficiente para atender toda a população que a ela se destina, o que acaba por gerar filas. 
Já há um projeto para sua ampliação na Secretaria Municipal de Saúde no valor da presente emenda. Sabendo dos anseios dos funcionários que lá trabalham e o pleito da população do Fonseca por mais atendimentos, busca-se com a presente emenda garantir os valores necessários para que esse importantíssimo projeto saia do papel e ajude a prevenir doenças e salvar vidas. 
 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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